
 

III Trail SERUL – “Castro de Leceia” 

 

15 de dezembro 2019 

15 Km 

REGULAMENTO 

  



O III TRAIL SERUL - “Castro de Leceia”, que se realiza no dia 15 de dezembro de 2019, 

com a distância de 15 Km, é uma prova que percorre trilhos e caminhos de Leceia, 

freguesia de Barcarena, concelho de Oeiras. 

1. Condições de participação 

a. Idade de participação 

O Trail é aberto a todo o público em geral, com idade igual ou superior a 18 anos 

(indivíduos com menos de 18 anos só podem participar se apresentarem uma 

declaração assinada pelo encarregado de educação). 

b. Condições Físicas 

Os participantes no Trail devem estar em boas condições de saúde física e psíquica 

que lhes permitam suportar esforços prolongados. 

A organização não se responsabiliza por qualquer tipo de consequências negativas 

provocadas pela participação dos atletas na prova e aconselha-os a verificar a sua 

condição física pelas vias médicas adequadas. 

c. Ajuda externa 

Os atletas apenas podem receber ajuda externa nas zonas de abastecimento, 

desde que não haja interferência com outro atleta. 

d. Dorsal 

O dorsal do atleta é pessoal e intransmissível e deve obrigatoriamente ser usado à 

frente, visível e, de preferência, à altura do peito. 

Não é permitida qualquer alteração do dorsal, sob pena de desclassificação. 

e. Regras de conduta desportiva 

O comportamento antidesportivo, a agressão verbal ou de qualquer outro tipo serão 

motivo de advertência ou desqualificação. 

2. Prova 

a. Organização 

A organização deste evento está a cargo da Sociedade de Educação e Recreio “Os 

Unidos de Leceia” (SERUL), que conta com o apoio da Câmara Municipal de Oeiras, 

da Junta de Freguesia de Barcarena e dos Bombeiros Voluntários de Barcarena. 

b. Caracterização 

O III Trail SERUL - “Castro de Leceia”, tem um percurso linear, com início e fim junto 

ao edifício sede da SERUL. 

A partida é às 09h00. 

O percurso, de trilhos, estrada e terra batida, é marcado com fita sinalizadora e 

setas nas mudanças de direção, havendo indicação da distância percorrida de 5 em 

5 Km. 

  



O Trail é em sistema de Open – Road, sendo o atleta responsável pela passagem 

de estradas, cumprindo as regras do código da estrada em vigor. Recomenda-se o 

uso de colete refletor. 

A prova decorre em regime semiautónomo, sendo obrigatório o uso de copo ou 

recipiente para as bebidas, no abastecimento de líquidos e sólidos, que ocorre 

sensivelmente a meio do percurso. 

c. Programa 

Dia 13 de dezembro de 2019 (sexta-feira) 

20H00 às 22H00 - Levantamento de dorsais e acreditação de participantes, na Sede 

da SERUL (GPS: 38º 43’ 40.959” N / 9º 17’ 6.378” W). 

Dia 14 de dezembro de 2019 (sábado) 

16H00 às 20H00 - Levantamento de dorsais e acreditação de participantes, na Sede 

da SERUL (GPS: 38º 43’ 40.959” N / 9º 17’ 6.378” W). 

Dia 15 de dezembro de 2019 (domingo) 

07H30 às 08H30 - Levantamento de dorsais e acreditação de participantes, na Sede 

da SERUL (GPS: 38º 43’ 40.959” N / 9º 17’ 6.378” W). 

08H45 - Mensagem de boas-vindas e breves indicações sobre a prova. 

09H00 – Partida do Trail. 

Entrega prémios: no final da prova. 

d. Tempo limite 

Não haverá tempo limite. 

A organização pode decidir afastar um atleta, devido ao seu estado de saúde, de 

modo a garantir a sua segurança e bem-estar. 

e. Abastecimento 

Existirá um ponto de abastecimento de líquidos e sólidos, sensivelmente a meio da 

prova. 

f. Informação sobre a passagem em locais com tráfego rodoviário 

A prova irá decorrer num percurso com poucos troços com passagem de tráfego 

rodoviário. Porém, serão atravessadas algumas estradas municipais, pelo que se 

apela à atenção dos atletas, pois não haverá corte de trânsito. 

A prova decorrerá em Open Road, ou seja, todos os atletas terão que ter o devido 

cuidado ao passar nos troços rodoviários. De qualquer forma a organização terá 

voluntários nesses pontos, para melhorar a segurança dos atletas. 

g. Material obrigatório 

Depósito de água ou equivalente com 0,5 L de capacidade, no mínimo. 

Telemóvel operacional (com bateria suficiente). 

Alfinetes para colocar o dorsal. 

  



h. Material recomendado 

Casaco corta vento ou impermeável (dependente das condições atmosféricas). 

i. Percurso/Altimetria 

 

Classificação de Trail Curto / Grau 1 (conforme avaliação ATPR). 

Nota: A organização reserva o direito de fazer pequenos ajustes na distância, se assim 

o entender ou necessitar. 

j. Classificação e controlo de tempos 

As classificações são realizadas através de controlo de passagem na meta. 

Os atletas devem respeitar a ordem de chegada ao controlo. 

Os tempos e classificações são registados e controlados pela organização. 

As classificações são feitas individualmente, em cada escalão e na geral. 

k. Penalizações 

Os atletas devem respeitar as indicações dos membros da organização colocados 

na zona de partida e ao longo do percurso. 

Serão desclassificados os concorrentes que não cumpram o presente regulamento, 

não completem o percurso estabelecido, danifiquem ou sujem o meio ambiente, não 

levem o dorsal bem visível, não respeitem as indicações da organização ou utilizem 

meios ilícitos para obter vantagem em relação a outros. 

l. Responsabilidade perante os atletas 

A organização compromete-se a criar as devidas condições para a segurança dos 

atletas e a disponibilizar os meios necessários para o seu socorro. 

  



3. Escalões 

Esta prova destina-se a todos os atletas, federados ou não, em representação individual 

ou coletiva (Clubes, Escolas, Associações desportivas, etc.), depois de devidamente 

inscritos, no âmbito da corrida para todos, tendo os seguintes escalões, masculinos e 

femininos: 

• Seniores M / F (18 aos 39 anos) 

• M / F 40 (40 aos 44 anos) 

• M / F 45 (45 aos 49) 

• M / F 50 (50 aos 59 anos) 

• M /F 60 (60 ou mais) 

Nota: as idades indicadas referem-se ao dia da prova. 

4. Seguro 

A prova está coberta por um seguro de acidentes pessoais. 

Em caso de acidente, de que resulte tratamento hospitalar, o sinistrado deverá pedir um 

relatório médico para apresentar à companhia de seguros. Os custos serão suportados 

pelo sinistrado e reembolsados posteriormente pela companhia de seguros. 

A organização declina qualquer tipo de pagamento. 

A responsabilidade do pagamento do valor da franquia é da inteira responsabilidade do 

atleta. 

O atleta sinistrado deverá, nos 8 dias seguintes ao acidente, efetuar a participação à 

seguradora. 

Na participação à seguradora, os atletas sinistrados deverão apresentar o nome da 

entidade organizadora do evento, o número da apólice e a data e hora da ocorrência. 

O sinistrado deve de imediato dar conhecimento à entidade organizadora através do 

endereço de email: serul.leceia@gmail.com 

5. Inscrições 

a. Processo de inscrição 

As inscrições são efetuadas exclusivamente na página www.acorrer.pt. 

O número limite de inscrições é de 500 atletas. 

b. Valor e período de inscrição 

O valor da inscrição é 7,50€ 

O período das inscrições termina no dia 10 de dezembro de 2019 às 23h59. 

As inscrições só serão válidas e consideradas, após o pagamento. 
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Poderá haver inscrições de última hora se, até lá, as inscrições não esgotarem. 

Estas inscrições não incluem T-Shirt nem seguro, assumindo estes atletas a 

responsabilidade pela sua participação na prova, não podendo imputar qualquer tipo 

de responsabilidade à organização. 

c. Condições de devolução do valor da inscrição 

Se o atleta desistir de participar na prova, por norma, o valor da inscrição não será 

devolvido. No entanto, são permitidas transferências de inscrição para outro atleta, 

que devem ser solicitadas à organização até à data limite do período de inscrições. 

A organização pode decidir pela devolução do valor da inscrição, após análise de 

pedidos específicos com fundamentação considerada válida. 

d. Incluídos na inscrição 

• T-Shirt técnica 

• Dorsal 

• Abastecimento líquido e sólido durante e no final da prova 

• Seguro de acidentes pessoais 

6. Prémios 

São premiados os 3 primeiros atletas da classificação geral, assim como os 3 primeiros 

atletas de cada escalão etário. 

7. Informações 

a. Como chegar 

Sociedade de Educação e Recreio “os Unidos de Leceia” (SERUL) 

Morada: Largo José Pereira, Leceia, 2730-108 Barcarena 

GPS: 38º 43’ 40.959” N / 9º 17’ 6.378” W 

b. Contactos 

Diretor de prova e Presidente da Direção da SERUL: Bruno Inça 

Telemóvel: 963 764 108 

c. Outras informações 

Todos os participantes do III Trail SERUL - “Castro de Leceia”, ao confirmarem o 

formulário de inscrição, aderem sem restrições, ao presente regulamento. Todos os 

anexos e aditamentos ao presente regulamento, publicados pela organização terão 

a mesma força que o regulamento. 

À organização não poderá ser imputada qualquer responsabilidade em resultado de 

infrações às leis, regulamentos e códigos em vigor, a qual deverá ser imputada aos 

infratores. 

A organização apenas se responsabiliza pelo âmbito do seguro contratado, de 

acordo com as suas garantias e cláusulas. 

  



Este regulamento ainda pode ser alterado, de modo a que fique mais completo. 

Este regulamento foi feito de acordo com o “regulamento tipo” da Associação de 

Trail Running de Portugal. 

Os casos omissos neste regulamento, serão resolvidos pela organização, cujas 

decisões não podem ser alvo de recurso. 

Leceia, 29 de outubro de 2019 


